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Foi aprovado por unanimidade na sessão ordinária da Câmara Municipal de Marialva desta segunda-feira (16),
o Projeto de Lei Ordinária nº 4/2020, que estabelece diretrizes de incentivo e insere no Calendário Municipal a
Semana Dourada do Aleitamento Materno, a ser comemorada entre os dias 1 a 7 de agosto de cada ano. 

A proposta, de autoria da vereadora Josiane (PP) e coautoria do vereador Paulo Barbado (PV) segue agora para a
segunda e terceira discussão. O objetivo do projeto é incentivar as mulheres a continuar a amamentação após a
licença-maternidade e mobilizar a sociedade para que empresas, escolas, instituições e ambientes públicos
ofereçam suporte às mães que desejam amamentar. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde recomendam a amamentação como fonte
exclusiva de nutrição nos primeiros seis meses de vida e como fonte complementar até os dois anos de idade ou
mais. O leite materno é ideal para fornecer às crianças os nutrientes necessários para um desenvolvimento
saudável.

 “A amamentação promove inúmeros benefícios como a transmissão de anticorpos da mãe para o bebê. O ato de
amamentar evita problemas fonoaudiológicos, de respiração e de alergias.  O leite materno é uma alimentação
fornecida sempre na temperatura certa e que contribui para fortalecer o sistema imunológico da criança.  A
amamentação também fortalece o vínculo afetivo entre mãe e filho e, para as mães, ajuda a minimizar o risco de
desenvolver câncer de mama e de ovário", ressalta a vereadora. 

A Semana Mundial do Aleitamento Materno ocorre anualmente no mês de agosto desde 1992 em mais de 120
países. A cor dourada faz alusão à comparação do leite materno ao ouro, ressaltando a riqueza dos nutrientes. 
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